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Moção de Aplausos e Congratulações à Igreja Católica, 
à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - CNBB, à Arquidiocese de 
Campinas, às Paróquias São Sebastião, Sant’Ana, São Cristóvão, São José de 
Anchieta e Nossa Senhora das Graças pela promoção da Semana Nacional da 
Família.
 

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

O vereador André Amaral requer, juntamente com os 

demais vereadores que subscrevem em apoio, nos termos regimentais, após 

aprovação em Plenário, seja consignada em ata a presente Moção de Aplausos e 
Congratulações à Igreja Católica, à Conferência Nacional dos Bispos do Brasil - 
CNBB, à Arquidiocese de Campinas, às Paróquias São Sebastião, Sant’Ana, São 
Cristóvão, São José de Anchieta e Nossa Senhora das Graças, todas de 
Valinhos, pela promoção da Semana Nacional da Família.

Justificativa:

A celebração da instituição familiar remonta longa data e 

comprova a importância desta instituição chamada família, célula de toda sociedade, 

desde os tempos ancestrais até os dias atuais. 
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Em nível mundial, a Declaração Universal dos Direitos 

Humanos, de 1948, reconheceu que “A família é o núcleo natural e fundamental da 

sociedade e tem direito à proteção da sociedade e do Estado.” 

O entendimento acerca da importância da família como 

núcleo social essencial ao desenvolvimento dos seres humanos que nela encontram 

apoio e carinho no seu processo de formação enquanto indivíduos levou a 

Organização das Nações Unidas (ONU) a determinar, em 9 de dezembro de 1989, 

que o ano de 1994 seria reconhecido como o Ano Internacional da Família. Nos anos 

seguintes, o Dia Internacional da Família passou a ser comemorado no dia 15 de maio.

Em terras brasileiras, a consciência sobre a importância 

das famílias é muito anterior ao início das comemorações mundiais. No Brasil, o 

reconhecimento da importância da família data, oficialmente, do ano de 1963, com o 

Decreto de Lei nº 52.748,  como uma forma de homenagear a “instituição familiar” e 

seu importante papel na vida em sociedade. 

O fato, por si só, demonstra que nosso país valoriza este 

núcleo que é a base da sociedade, conforme consta no corpo do texto do Decreto:

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição 
que lhe confere o artigo 87, inciso I, da Constituição e

CONSIDERANDO que a família, desde os estágios 
iniciais da civilização, vem constituindo a célula-base 
dos aglomerados humanos;

CONSIDERANDO que, posteriormente, já nas sociedades 
perfeitamente organizadas e independentes de ideologia, 
sistema político, organização social ou credo religioso, 
continua sendo a família o elo fundamental das 
mesmas,

Decreta:
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Artigo único. Fica instituído o “Dia Nacional da Família”, a 
ser comemorado em todo o território nacional, no dia 8 de 
dezembro de cada ano.

Também a Igreja Católica Apostólica Romana não ficou 

alheia à importância de se dedicar um momento especial para a reflexão sobre temas 

que envolvem a família.

Nesse sentido, o Papa João Paulo II, hoje Santo da Igreja, 

instituiu no ano de 1994 o Ano das Famílias e promoveu a primeira edição do Encontro 

Mundial das Famílias, que passou a ser realizado a cada três anos sob a organização 

do Pontifício Conselho para as Famílias.

No Brasil, a Igreja Católica é pioneira nesse sentido, pois 

nunca ficou indiferente à importância do tema e comemoração da Família tem origem 

em longa data, no ano de 1.973, pela iniciativa das Equipes de Nossa Senhora de 

Santos do litoral de São Paulo, que naquele ano celebrou localmente a Semana da 

Família.

Este acontecimento reverberou pelo estado de São Paulo 

e depois pelo Brasil e foi assim que a Semana Nacional da Família, que é atualmente 

uma realidade na Igreja Católica de todo Brasil, passou a ser anualmente celebrada, 

sempre na segunda semana de agosto, mês vocacional, com início no domingo que 

se celebra o dia dos pais, com a finalidade de ser um tempo de reflexão e diálogo para 

a defesa e promoção da família.

Em nível regional, as paróquias que compõem a 

Arquidiocese de Campinas, dentre elas as Paróquias de Valinhos, a saber, São 

Sebastião, Sant’Ana, São Cristóvão, São José de Anchieta e Nossa Senhora das 

Graças, em sintonia com toda a Igreja, igualmente, a cada ano, comemoram a 

Semana Nacional da Família. Este ano, o tema é “Família, fonte de vocações”.
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Já em nível municipal, sob o ponto de vista das políticas 

públicas e em consonância com a importância dada à família pela nossa Carta Magna, 

que estabelece, em seu art. 226 que “A família, base da sociedade, tem especial 

proteção do Estado.”, esta Câmara Municipal não se quedou inerte em entender a 

importância da atenção especial que a família valinhense deve receber.

Como resultado dessa reflexão, no ano de 2021 nasceu a 

Frente Parlamentar em Defesa da Vida e da Família, com a visão de instituir no âmbito 

da Câmara Municipal de Valinhos um espaço adequado de diálogo entre poder público 

e instituições da sociedade civil a fim de possibilitar o planejamento de ações e 

políticas públicas para promover o fortalecimento da instituição familiar, célula básica 

da sociedade.

Os objetivos perseguidos pela Frente Parlamentar são, em 

suma: 1) avaliar e aperfeiçoar as políticas públicas existentes na perspectiva da 

valorização e fortalecimento da instituição familiar; 2) conhecer as principais 

demandas das famílias de Valinhos e mapear as ações em desenvolvimento pela 

sociedade civil e pelo poder público para o fortalecimento das famílias; 3) elaborar 

políticas públicas familiares; 4) aproximar a realização de ações de apoio e ajuda às 

famílias para que respondam de forma mais humana aos desafios que lhe são 

próprios; 5) promover encontros, fóruns, seminários e espaços de debate a respeito 

de temas importantes à família; 6) promover a conscientização pública acerca do 

papel vital da família como fundamento da sociedade; 7) propor ações para o 

fortalecimento dos vínculos familiares.

Como decorrência dos trabalhos da Frente Parlamentar em 

Defesa da Vida e da Família, merece destaque a assinatura do Acordo de 

Colaboração Técnica entre a Prefeitura de Valinhos e a Secretaria Nacional da Família 

para implantação do Programa Famílias Fortes, que tem como objetivo o 

desenvolvimento de habilidades parentais e socioemocionais que favorecem o 

desenvolvimento saudável de crianças e adolescentes prevenindo comportamentos 
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de risco, tais como o consumo de álcool e drogas, o abandono escolar, o envolvimento 

com violência, a iniciação sexual precoce e a gravidez na adolescência.

Importante destacar que, como decorrência da aplicação 

do Programa Famílias Fortes, em 8 de dezembro de 2022, Dia Nacional da Família, 

Valinhos foi contemplada com o Selo Município Amigo da Família (SMAF) pela 

promoção do fortalecimento dos vínculos familiares, direitos e proteção social das 

famílias.

Em razão do exposto, os vereadores subscreventes 

requerem, após aprovação em Plenário, seja consignada em ata a presente Moção 
de Aplausos e Congratulações à Igreja Católica, à Conferência Nacional dos 
Bispos do Brasil - CNBB, à Arquidiocese de Campinas, por incentivar as 
paróquias que a compõem a promoverem esta importante comemoração, e às 
Paróquias São Sebastião, Sant’Ana, São Cristóvão, São José de Anchieta e 
Nossa Senhora das Graças, todas de Valinhos, pela promoção da Semana 
Nacional da Família.

Outrossim, os vereadores requerem sejam encaminhados 

ofícios, com uma cópia do presente documento, e certificados à CNBB, na pessoa de 

seu presidente Dom Jaime Spengler, à Arquidiocese de Campinas, na pessoa de Dom 

João Inácio Müller (Arcebispo de Campinas), e a todas as Paróquias de Valinhos, a 

saber, São Sebastião (na pessoa do Pe. Jonas Duarte Christal); Sant’Ana (na pessoa 

do Pe. Carlos José Nascimento); São Cristóvão (na pessoa do Pe. Maurício Inácio da 

Silva); São José de Anchieta (na pessoa do Pe. Marcelo de Oliveira) e Nossa Senhora 

das Graças (na pessoa do Pe. Luiz Carlos de Araújo), pela promoção da Semana 

Nacional da Família.

Valinhos, 15 de agosto de 2023.
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